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1 PREFEITURA MUNICIPAL DE 

IERAIIENDES 1 
Unfio. Trabalho e Transparência 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 016/2022 

TIPO: Menor preço. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA POR MEIO DE REGISTRO DE PREÇO, PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE CONDICIONADORES DE AR DOMÉSTICO/VEICULAR E 
ELETRODOMtSTICOS, A FIM DE ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE VERA MENDES. 

LEGISLAÇÃO: Lei Federal n. 8.666/93; Lei Complementar n. 123/06; Lei Complementar n. 147/16; Lei 
Federal n. 10.520/02 e Decreto Federal n. 10.024/19. 

Data da Sessão: 07/03/2022 às 10h00min. O Pregão será realizado na forma eletrônica através do site: 
https://www.portaldecompraspublicas.com.br 

EDITAL na íntegra: à disposição para consulta dos interessados no Setor de Licitações, sede da 
Prefeitura (endereço no rodapé), mural de licitações do TCE/PI e 
https:(lwww.portaldecompraspublicas.com.br. 

-

Vera Mendes - PI, 18 de fevereiro de 2022. 

EDILEUZA DE SOUSA SANTOS OLIVEIRA 
Pregoeira Oficial 

ld:0471A84E1EFC39FE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA NOVA DO PIAul-Pi 
Av. Santo Ant6nlo, 210 • c.,,tro • CEP.: S..&88-000 • Vila Novo do Pilul•PI 

~ E·mall: pmvnvn@bol.com.br I Fono: (89)3437-<)068 

~ i.lm-il~-----a.- ~_~_._01A1UW __________ ~ 

EXTRATO CONTRATUAL 

NÚMERO DO CONTRATO: CONTRA TO Nº 004/2022-COVID-19 

OBJETO: contração de MÉDICO para atuação no centro de Atendimento à COVID-19 deste 
município, em caráter temporário, vinculado à Secretaria Municipal de Saúde. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Este contrato tem como base legal o art. 37, II e IX da Constituição 
Federal, combinado com a Lei Municipal nº 142/2011 , que autoriza a contratação de pessoal por 
tempo determinado, Portaria nº 3.978, de 28/12/2021, do Ministério da Saúde, publicada no DOU, 
que Credencia, em caráter excepcional, estabelecimentos de saúde como Centros Comunitários de 
Referência para Enfrentamento da Covid-19, de que trata a Portaria GMIMS nº 1.444, de 29 de maio 
de 2020, e como Centros de Atendimento para Enfrentamento da Covid-19, de que trata a Portaria 
GM/MS nº 1.445, de 29 de maio de 2020, e concede incentivo financeiro federal de custeio dos 
Centros da Covidl9, a ser transferido aos municípios em parcela única. 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE VILA NOVA DO PIAUÍ - PI, pessoa jurldica de direito 
público interno, inscrito no CNPJ/MF de nº Ol.12.614/0001-97, com sede na Avenida Santo Antônio, 
nº 210, Centro. 

CONTRATADO: Dr. RYAN DE ANDRADE RAMOS LACERDA, brasileiro, médico 
devidamente inscrito no CRM 15542, portadora do RG nº 5.462.488 SSP/PE, CPF nº 043.885.234-
61, residente e domiciliado na Rua Ana Ramos Lacerda, 12, Centro, Araripina-PE. 

VIG:tNCIA: 03 (três) meses, iniciando em 01/02/2022 e se estenderá até 30/04/2022. 

REMUNERAÇÃO: R$ 9.000,00 (nove mil reais), acrescido de adicional de insalubridade no 
importe de 40% sobre o salário minimo. 

FONTE DE RECURSO: 214, TRANFE~NCIA FUNDO A FUNDO SUS (PROJ-ATIVIDADE-
2071, Enfrentamento de Emergência Covid-19). 

Vila Nova do Piauí - PI, OI de fevereiro de 2022 

EDILSON EDMUNDO DE BRITO 
Prefeito Municipal 
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PRl!FalTURA MUNICIPAL DI! VILA NOVA DO PIAUÍ·Pl1 
Av. santo Ant6nlo, 210 •Centro .. CEP.: 6'.688.000 • VIia Nova do Pleul•PI 

E•mall: pmvnvn@bol.c:om.br I Fone: (89)34J7-oc>68 
C:..I IP, OUUA14/-7 

EXTRATO CONTRATUAL 

NÚMERO DO CONTRATO: 009/2022 

OBJETO: A contratação de profissional para exercer a função de Técnico Administrativo junto 
ao Posto da Agência de Defesa Agropecuária do Piauí - ADAPI localizado no municlpio de Vila 
Nova do Piauí/PI, conforme Termo de Cooperação Técnica n• 09/2017 celebrado entre este 
municlpio e a ADAPI. 

CONTRATANTE: O MUNICIPIO DE VILA NOVA DO PIAUI - PI, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrito no CNPI/MF de n• Ol.12.614/0001-97, com sede na Avenida Santo 
Antônio, n• 210, Centro. 

CONTRATADO: MARIA AMBROSA LEAL, brasileira, solteira, portadora da Cédula de 
Identidade de n• 2.111.840 SSP/Pi, inscrita no CPF de n• 904.444.343-72, residente e 
domiciliado na Rua Projetada, S/N, Bairro Ulisses Guimarães, Vila Nova do Piaul - PI. 

VIGÍ!NCIA: O presente contrato terá prazo de vigência equivalente a 11 (onze) meses, iniciando 
em 01 fevereiro de 2022 e se estenderá até 31/12/2022, salvo, se em prazo inferior for 
rescindido o Termo de Cooperação Técnica mencionado. 

REMUNERAÇÃO: A remuneração mensal pelos serviços prestados corresponderá a 
importância de R$ 1.212,00 (um mil duzentos e doze reais). 

FONTE DE RECURSO: FPM, e Recursos Próprios. 

EDILSON EDMUNDO DE BRITO 
Prefeito Municipal 
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PR&FEITURA MUNICIPAL D& VILA NOVA DO PIAUÍ·Plj 
Av. Sinto Antonio, 210 • c ... tro • CEP.: 64.&88-000 • VIII Novo do Piauí-PI 

E-mail: pmvnvn@bol.eom.br I FOM: (89)3437-0068 
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EXTRATO CONTRATUAL 

NÚMERO DO CONTRATO: 012/2022 

OBJETO: O presente contrato tem por objeto a contratação de servidor para exercício do cargo de 

cirurgião-dentista, ficando vinculado à Secretaria Municipal de Saúde. 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE VILA NOVA DO PIAUÍ- PI, pessoajuridica de direito 

público interno, inscrito no CNP J/MF de nº O 1.12.614/0001-97, com sede na Avenida Santo Antônio, 

nº 210, Centro, representado neste ato por seu Prefeito Municipal EDILSON EDMUNDO DE 

BRITO, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade de nº 1.176.125 SSPIPI, inscrito no 

CPF/MF de nº 412.137.773-72, com endereço profissional na Avenida Santo Antônio, nº 210, Vila 

Nova do Piauí - PI. 

CONTRATADO: TAISE NOGUEIRA ROLIN, brasileira, cirurgiã-dentista, solteira, inscrito no 

CPF de nº 097.026. 774-67, portadora da Cédula de Identidade de nº 2004034078782 SSP/CE, 

residente e domiciliado na Avenida Monsenhor Hipólito nº 114, Centro, Campo Grande do Piauí -

PI. 

VIG:tNCIA: O presente contrato terá prazo inicial de vigência por I O (dez) meses, iniciando-se em 

01/02/2022 e encerrando-se em 30/11/2022, podendo ser prorrogado por igual período, caso seja de 

interesse da administração. 

REMUNERAÇÃO R$ 1.700,00 (um mil e setecentos reais), a ser pago até o décimo dia útil do mês 

seguinte à prestação do serviço, mediante deposito em conta bancária. 

FONTE DE PAGAMENTO: Fundo Municipal de Saúde (FMS) 

Vila Nova do Piauí - PI, OI de fevereiro de 2022. 

EDILSON EDMUNDO DE BRITO 
PREFEITO MUNICIPAL 


